
*: Funcionário 

ESTADO DE GOIÁS 

“SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

-Assoução Nº L. AB, DE 28 DE AGOSTO DE 1974. 

Autoriza, em carater condicional, o funcionsmento de 

“unidade escolar que abaixo: especifica e da outras pro. É | 

vidências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE cotÃs, nos termos. 

ii do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62 e tendo em vista, 

“o que consta do Proc. nº 2.09-03. 058/73, RESOLVE: . Ê 

Art. 1º - Fica o COLÉGIO MUNICIPAL TÉCNICO DE COMÉRCIO ARAGUAIA, de 

São Miguel do Araguaia, neste Estado, autorizado, em caráter condi | 

cional, a ministrar, no período noturno, em. régime de externato, a. 

habilitação de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, a nível de 2º Grau, com a | 

duração de três anos em séries anuais e o mínimo de Ze. 400 (duas mil 

e quatrocentas) horas, para frequência de alunos de ambos os sexos. . 

Art. 2º - Esta Resolução, homologada pelo Senhor Secretário da: Edu, 

o cação e Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação“: 

Art. 3º = Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE. EDUCAÇÃO DE SO1Ás, em Goi- 

ânia, “aos 28 dias do mês de agosto de | 974. 

- Doo 7 hilau blur bo Morus 
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